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LEI N' 3.123/2016
De 15 de Dezembro de 2016

''DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃODE
LOGRADOURO PÚBLICO - RUA
MARIA DE MORAIS VIEIRA"

A CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR
DO SUL, aprovou e eu. JANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES. Prefeita
do Município de Pilar do Sul, Estado dQ São Paulo, sanciona e promulgo a
seguinte Lei

RESOLVE

Art. I' - A Rua 8 do Bairro da Paineira, passa a
denominar-se "Rua Mana de Morais Vieira". ' ''

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução da lei
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Pilar do Sul, 15 de Dezembro de 2016
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